
de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos
arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº
32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 6 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 45.063, de 11 de outubro de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE DO DISTRITO
FEDERAL - GABINETE - Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 11000207) - ASSESSORIA ESPECIAL -
Chefe, CNE-06, 01 (SIGRH 11000208) - ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA -Assessor,
CC-06, 01 (SIGRH 11000162) - SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE -
DIRETORIA DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE - Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 11000221) -
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E FINANÇAS - GERÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO - Assessor,
CC-06, 01 (SIGRH 11000172).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 45.063, de 11 de outubro de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE ATENDIMENTO À COMUNIDADE DO DISTRITO
FEDERAL - GABINETE - Assessor Especial, CNE-06, 01 - ASSESSORIA JURÍDICO-
LEGISLATIVA - Assessor, CC-08, 01 - SUBSECRETARIA DE ATENDIMENTO À
COMUNIDADE - DIRETORIA DE AÇÕES COMUNITÁRIAS - Assessor, CC-06, 02 -
SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIAS SOCIAIS - Assessor, CC-08, 01.

DECRETO Nº 45.064, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos
I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 00113-
00013906/2023-21, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa do Departamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal - DER/DF.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que
trata a Lei nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal - DER/DF os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF,
antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere
este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº
39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos
dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos artigos. 14 a 16 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de
fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2023
134º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 45.064, de 11 de outubro de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO
– DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL -
DER/DF - PRESIDÊNCIA - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS - QUARTO DISTRITO
RODOVIÁRIO - Diretor, CNE-07, 01 (SIGRH 93000891) - QUINTO DISTRITO
RODOVIÁRIO - GERÊNCIA DE OBRAS RODOVIÁRIAS - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH
93000794).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 45.064, de 11 de outubro de 2023)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE –
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL -
DER/DF - PRESIDÊNCIA - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS - QUARTO DISTRITO
RODOVIÁRIO - Diretor, CPE-07, 01 - QUINTO DISTRITO RODOVIÁRIO -
GERÊNCIA DE OBRAS RODOVIÁRIAS - Gerente, CC-08, 01.

ERRATA
No art. 4º do Decreto nº 44.964, de 15 de setembro de 2023, publicado no DODF nº
175, de 18 de setembro de 2023, página 1, ONDE SE LÊ: “...Fica remanejado para o
Gabinete do Governador.” LEIA-SE: “...Fica remanejado para a Chefia de Gabinete,
do Gabinete do Governador.”.

IBANEIS ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 188, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023

Comunicado para conhecimento público da proposta de cooperação.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PLANO PILOTO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 42, do Decreto nº
38.094, de 28 de março de 2017, combinado com Decreto nº 39.690, de 28 de
fevereiro de 2019, resolve:
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no caput do artigo 7º do Decreto nº 39.690, de
28/02/2019, comunicar e dar conhecimento público da proposta de cooperação
apresentada pela pessoa jurídica Restaurante e Bar Xique Xique, para a promoção de
benfeitorias consistentes e manutenção em mobiliário urbano e logradouro público
área pública localizada na parte posterior do Bloco E do SHCS CL 107 - Asa Sul -
Brasília/DF, na Região Administrativa do Plano Piloto / RA-PP, para os fins do que
estabelecem o §1º e o §2º desse mesmo artigo, conforme consta no Processo SEI-
GDF nº 00141-00003453/2023-79.
Art. 2º Os documentos referentes à proposta apresentada encontram-se disponíveis
na sede da Administração Regional do Plano Piloto, situada no Setor Bancário
Norte, Quadra 02, Bloco K, Asa Norte, Brasília/DF, Cep: 70.040-020.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

VALDEMAR ARAÚJO DE MEDEIROS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 165, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 42, do Regimento Interno das
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto Distrital nº 38.094/2017, nos termos
do inciso VIII do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, com fundamento no inciso II
do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, resolve:
Art. 1º Autorizar a contratação direta por dispensa de licitação da empresa Fábrica da
Sombra, razão social Metalúrgica C. B. Alves Ltda e CNPJ nº 29.425.471/0001-23, no
valor de R$ 41.970,00 (quarenta e um mil novecentos e setenta reais) para aquisição de
1 (uma) tenda piramidal 10x10m, 1 (uma) tenda piramidal 8X8m, 2 (duas) tendas
piramidais 6X6m, 4 (quatro) tendas piramidais 5x5m e 1 (um) moitão 80mm.
Art. 2º Convalidar os atos praticados a partir de 02/10/2023.
Art. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS LEITE DE ARAÚJO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 19, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO SUL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017,
publicado no DODF nº 61, de 29 de março de 2017, com fundamento no Art. 12 do Decreto
nº 17.079/1995, resolve:
Art. 1º Homologar a dispensa do pagamento do preço público, correspondente a ocupação
de área pública localizada no Setor Habitacional Individual Sul, próximo às Quadras do
Lago 06 e 08, Lago Sul, para a realização do evento Campeonato Brasileiro Va’a
Velocidade, ocorrido nos dias 6, 7 e 8 de outubro de 2023, das 8 horas às 18 horas, objeto
dos autos dos processos administrativos nº 00146-00000618/2023-10 e 00050-
00010087/2023-41.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS SANTORO NETO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO II
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 82, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO II DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e de conformidade com o Decreto
n.º 38.094, de 28 de março de 2017 e suas alterações, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos do
Processo Administrativo Disciplinar 0480-001898/2009, designado por meio da
Ordem de Serviço nº 38 de, 24 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal de sete de junho da ano corrente.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DIEGO RODRIGUES RAFAEL MATOS
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